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DECRETO nº  4.532, de 02 de outubro de 2.024   
 

Nomeia membros do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de 
Cachoeira de Minas (COMPAT). 

 
                     O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.864, de 22 de março de 2006, 
 
                     DECRETA: 
 
                      Art. 1º - Ficam nomeados os membros para composição do Conselho Municipal do 
Patrimônio Histórico e Cultural de Cachoeira de Minas (COMPAT), representantes dos seguintes 
seguimentos: 
 

Instituições representativas Membros efetivos e suplentes 

Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas Matheus Henrik Pereira de Souza 

Pastoral Familiar e Movimentos religiosos locais Ozias Gomes de Almeida 

Poder Judiciário Raffaela Steffane Ribeiro Costa 

Escola Estadual Cônego José Eugênio de Faria Maria Bethânia Beraldo Prado 

Área da Engenharia Civil Eugênia Fernanda Costa 

Sociedade São Vicente de Paula “Vicentinos” Maria Bernadete Pereira Pinto 

Associação dos Moradores Bairro Rosário Luiz Carlos da Silveira 

Artesanato Rita Brasília Costa dos Santos 

Sociedade Musical Eduardo Tenório Adalto Marcelino dos Santos 

Zona Rural - Cultural  “Artesanato” Ana Carla Lima Maia 

Poder Legislativo Municipal José Anderson da Costa 

Lar Beneficente São Vicente de Paulo Jaquelina Cássia de Paula 

Movimento Teatral e Musical do Município Letícia Aparecida Guimarães Pereira 

35º Grupo de Escoteiros “AJUBI” Ana Carolina de Souza Oliveira Freitas 

Arquiteto Laisa Peres Machado Batista 

Historiador Wania Cristina Ribeiro Machado da Silva 

 
                   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4.292/2022, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                   Cachoeira de Minas, 02 de outubro de 2.024. 
 
 
 
 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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